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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
CHAMAMENTO PÚBLICO POR INSTRUMENTO 
AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO. 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 
(MANUTENÇÃO), BORRACHARIA, CAMBAGEM/ 
BALANCEAMENTO/ ALINHAMENTO/ SUSPENSÃO, 
CAPOTARIA/ TAPEÇARIA, CHAVEIRO, 
LANTERNAGEM, LAVAGEM E/OU LUBRIFICAÇÃO, 
MECÂNICA GERAL, RECAPAGEM, 
ELÉTRICA/SISTEMA ELÉTRICO, 
HIDRÁULICA/SISTEMA HIDRÁULICO, SOLDA E/OU 
TORNO, TACÓGRAFOS – AFERIÇÃO COM EMISSÃO 
DE CERTIFICADO VALIDADE DE 2 ANOS/ DISCOS/ 
MANUTENÇÃO GERAL E VIDRACEIRO PARA 
CAMINHÕES, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS/ 
IMPLEMENTOS, ÕNIBUS/ MICROONIBUS, VANS E 
UTILITÁRIOS, VEÍCULOS LEVES E VEÍCULOS 
PESADOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COM 
BASE EM DESCONTO FIXO UTILIZANDO O 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO PARA 
MANUTENÇÃO VEICULAR TRAZ VALOR. ANÁLISE 
MINUTA CONTRATUAL. REQUISITOS MÍNIMOS 
ATENDIDOS. POSSIBILIDADE. 

1. RELATÓRIO. 

     Trata-se de parecer referente à processo administrativo que 
tem por finalidade o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de Ar 
condicionado (manutenção), Borracharia, Cambagem/ Balanceamento/ 
Alinhamento/ Suspensão, Capotaria/ Tapeçaria, Chaveiro, Lanternagem, 
Lavagem e/ou Lubrificação, Mecânica Geral, Recapagem, Elétrica/Sistema 
elétrico, Hidráulica/Sistema Hidráulico, Solda e/ou Torno, Tacógrafos – aferição 
com emissão de certificado validade de 2 anos/ discos/ manutenção geral e 
Vidraceiro para Caminhões, Implementos Agrícolas/ Implementos, Õnibus/ 



microonibus, Vans e utilitários, Veículos leves e Veículos pesados com 
fornecimento de peças, com base em desconto fixo utilizando o Sistema de 
gerenciamento para manutenção veicular TRAZ VALOR. 

   Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 
assessoramento jurídico é feito nos termos do Art. 8º, §3º, da Lei 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência 
e oportunidade da contratação em si. 

    Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 
contratações realizadas pela Administração Pública. 

    É o relatório. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA. 

    A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 
artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

   Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle 
prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise 
jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 
envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade. 

   De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas 
no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 
contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, 
tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com 
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 
autos. 



   De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 
agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 
seu espectro de competências. 

   Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é 
meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na 
resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 
apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade 
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

   O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos 
os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 



técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

   Analisando os documentos que compõem a instrução do 
processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 
justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente 
para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a 

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de 
referência e a minuta do Edital. 

   Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do 
processo se encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências 
mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento 
da necessidade pública. 

   Ainda, nos termos apresentados na justificativa de 
contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a necessidade 
premente de assegurar a operacionalidade, segurança e durabilidade da frota 
automotiva da instituição, sendo que tal contratação é fundamental para 
garantir o pleno funcionamento dos veículos, prevenir falhas mecânicas e, 
consequentemente, promover a continuidade dos serviços prestados pela 
Administração. 

   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência, 
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: 
definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da 
Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, 
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei 
nº 14.133/2021.  

   Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 
autos possui os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 
contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 
mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e 
declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao 
mínimo exigido em lei e disposto no artigo 18, §1º e incisos, da Lei de Licitações 
e Contratos. 

   Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do 
certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela 
Lei nº 14.133/2021 para fins de contratação nesta nova sistemática de 
licitações públicas. 

   Trata-se de situação em que se faz necessário que o acordo 
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se 



enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, 
conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

   Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 
documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, 
pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 
eleição de foro, verifica-se que tal minuta encontra-se com as cláusulas mínimas 
devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021. 

   De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 
estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

Chamamento Público por instrumento auxiliar de Credenciamento, o que se 
encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto se enquadra na categoria 
de contratação paralela e não excludente, atendendo o disposto nos incisos 
XLIII, do artigo 6º, da Lei nº 14.133/2021, bem como o art. 79, I, da mesma Lei: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

[...]  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados; 

 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 

O Edital, conforme requer o artigo 79, apresenta os 
elementos fundamentais ao credenciamento, no que tange a prazos, exigências 
e requisitos para o procedimento. 

No presente processo, é aplicável o procedimento de 
Credenciamento haja vista se tratar de credenciamento para realização de 
manutenção veicular da frota municipal, para futura e eventual contratação, 
obedecendo, assim, o que ordena a Lei 14.133/2021. 

   Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para 
realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade 
com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos. 

    Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 
exigências previstas na legislação atinente. 

 



3. CONCLUSÃO. 

    ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, 
presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo 
de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, 
que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação 
acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade jurídica 
do prosseguimento do presente processo. 

    É o parecer, s.m.j. 

   Itati/RS, 21 de março de 2025. 

 
 
 

Artur Mafioletti de Bitencourt 
Assessoria Jurídica 
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